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RESUMO

Objetivo: verificar a incidência de perdas auditivas induzidas por ruído em empresa metalúrgica da região do Vale do Paraíba
após a Norma Regulamentadora nº 7 do Ministério do Trabalho de 29/12/1994. Métodos: foram avaliados 77 prontuários de fun-
cionários da empresa com exame admissional anterior ao ano de 1990. Resultados: 52 exames (67,53%) apresentaram traçado
audiométrico normal, correspondente a Merluzzi grau 0, e 25 exames (32,46%) apresentaram traçado audiométrico alterado.
Dos 25 alterados, 10 exames (12,98%) eram Merluzzi grau 1; 6 exames (7,79%) grau 2; 1 exame (1,29%) grau 6; e 8 exames
(10,38%) grau 7. Conclusões: segundo a tabela de Merluzzi (graus 1, 2 e 6), 17 (22,07%) funcionários apresentaram perdas audi-
tivas sugestivas de ter o ruído como etiologia. Entretanto não foi possível estender a proteção auditiva aos trabalhadores expostos
antes de 1994, já que a norma regulamentadora nº 7 só foi criada em 29/12/1994.

Descritores: perda auditiva provocada por ruído/etiologia; exposição ocupacional/normas; exposição ocupacional/efeitos
adversos; ruído ocupacional/legislação e jurisprudência; efeitos do ruído; indústria metalúrgica.

� INTRODUÇÃO
O desenvolvimento de nossa linguagem oral (base de nossa comunicação) é baseado principalmente na integridade do

órgão auditivo. A conquista da modernidade, pela Revolução Industrial, deixou como herança um subproduto que segura-
mente é o mais freqüente agente nocivo à saúde auditiva e extra-auditiva no ambiente ocupacional: o ruído.(1)

Define-se ruído como todo barulho provocado pela queda de um corpo; qualquer estrondo; barulho; estrepto; fra-
gor.(2) Mas esta não é uma definição simples, uma vez que esse conceito passa pela percepção humana de o som ser ou não
prazeroso. Entretanto podemos afirmar que o ruído é um sinal acústico aperiódico, originado da superposição de vários
movimentos de vibração com diferentes freqüências, as quais não apresentam relação entre si.(3)

Mas não só o ruído ocupacional é o agente causador de alterações de saúde. Nosso meio ambiente encontra-se poluí-
do por um grande número de apresentações sonoras que, em virtude do seu espectro de freqüência e do nível de intensida-
de devem ser consideradas como ruído. Exemplos claros são as áreas de lazer de shoppings, brinquedos sonoros, cinemas
ou o tráfego urbano.(3)

A perda auditiva induzida por ruído (PAIR) é uma perda neurossensorial, podendo ser uni ou bilateral, com queda acen-
tuada em altas freqüências, geralmente entre 3 e 6 KHz, e caracteriza-se por um início insidioso, podendo o trabalhador
referir um zumbido. Na maioria das vezes a perda é detectada através de um exame audiológico realizado na empresa.(1,4-5)

Respeitando a susceptibilidade individual, a PAIR tem seu aparecimento nos primeiros 10 ou 15 anos de exposição,
após os quais ela atinge uma estabilidade ou evolui pouco.(4)



A norma regulamentadora n� 7 do Ministério do Traba-
lho, de 29 de dezembro de 1994, modificado pela portaria
19, de 09 de abril de 1998, estabelece diretrizes e parâme-
tros mínimos para a avaliação e o acompanhamento da
audição do trabalhador através da realização de exames
audiológicos de referência e seqüenciais. Isso fornece sub-
sídios para a adoção de programas que visem à prevenção
da perda auditiva induzida por níveis elevados de pressão
sonora e à conservação da saúde auditiva dos trabalha-
dores.(6)

O objetivo desta pesquisa é determinar a incidência de
perdas auditivas com etiologias sugestivas de ruído ocupa-
cional, numa empresa metalúrgica no Vale do Paraíba, após
a norma regulamentadora nº 7, de 29/12/1994.

�MÉTODOS
Para a pesquisa foram utilizados 98 prontuários dos

funcionários de uma empresa de autopeças, no Vale do
Paraíba, que realizou exames audiométricos desde 1994.
Destes, foram excluídos 21 trabalhadores da área adminis-
trativa, sem exposição ao ruído e/ou sem avaliação audio-
métrica, resultando 77 prontuários.

Todos os exames foram realizados pelo mesmo profis-
sional (fonoaudiólogo) ao longo dos anos e foram despre-
zados os dados referentes a idade, sexo, tempo ou variação
de exposição a elevados níveis de pressão sonora. Os exa-
mes foram realizados com audiômetro tipo MAICO MA 41 e
cabina audiométrica tipo “São Luiz”, ambos dentro dos cri-
térios de calibração preconizados pela lei brasileira.(6)

Optou-se por utilizar a tabela de Merluzzi para o estudo
estatístico e para a classificação do tipo de perda auditiva.
O pior resultado em uma das orelhas foi estabelecido como
parâmetro para a elaboração do presente estudo e para fins
preventivos. Os resultados com graus 1, 2 e 6 foram consi-
derados como dependentes de ruído, sendo ou não ocupa-
cional.(11)

�RESULTADOS
Dos 77 prontuários analisados, o resultado encontra-

do foi:

� Merluzzi grau 0: 52 exames = 67,53%.
� Merluzzi grau 1: 10 exames = 12,98%.
� Merluzzi grau 2: 6 exames = 7,79%.
� Merluzzi grau 6: 1 exame = 1,29%.
� Merluzzi grau 7: 8 exames = 10,38%.

As alterações tipo Merluzzi graus 1, 2 e 6, consideradas
como típicas de PAIR (perda auditiva induzida por ruído),
foram observadas em 17 trabalhadores (22,07%). Destes,
58,8% (10 em 17) eram grau 1; 35,29% (6 em 17) grau 2 e
5,88% (1 em 17) grau 6.

�DISCUSSÃO
O ruído ocupacional é sem dúvida o problema em saú-

de ocupacional mais presente nos ambientes industriais.
Seus efeitos auditivos e extra-auditivos foram e são ampla-
mente estudados e conhecidos.

O diagnóstico de uma perda auditiva induzida por ruí-
do (PAIR) nem sempre é uma tarefa fácil, pela dificuldade da
realização do diagnóstico diferencial.

A fisiopatologia da PAIR é bem conhecida, mas os possí-
veis mecanismos responsáveis pelo tipo e pela localização
da lesão ainda não estão totalmente definidos.(7-10) Entretan-
to, dois aspectos são fundamentais para o processo: as
características do ruído e a susceptibilidade individual. Atu-
almente no Brasil utilizamos a norma regulamentadora n° 7
como critério de diagnóstico e classificação da PAIR.

Em face da dificuldade do diagnóstico da PAIR, é
aconselhável que ele seja feito por uma equipe multidisci-
plinar, envolvendo médicos, fonoaudiólogos, profissionais
da segurança e medicina ocupacional.(7,11)

A instalação da PAIR em seu primeiro grau não a torna
objeto de grande preocupação por parte dos traba-
lhadores. Entretanto, por ser uma perda auditiva irreversí-
vel, mesmo se leve, e muitas vezes altamente prejudicial
nos processos admissionais, essa patologia merece cuida-
dos especiais. Felizmente esse quadro pode ser prevenido
por meio da instalação e operacionalização de um Progra-
ma de Conservação Auditiva.(9,12-14)

No presente estudo, os funcionários tinham no míni-
mo entre 15 e 27 anos de empresa. No entanto, os primei-
ros exames audiométricos datam de 1995, com poucas
exceções em 1994 e uma grande maioria em 1996. A média
de exames por funcionário foi de aproximadamente cinco.
Em cada exame os funcionários eram comunicados e escla-
recidos sobre os resultados, e observou-se que, em nível
pessoal, não foram registradas atitudes negativas frente
aos resultados alterados. Dos 17 trabalhadores com perda
auditiva altamente sugestiva de PAIR, apenas um tinha exa-
me anterior normal, sugerindo que, quando da implanta-
ção da norma regulamentadora, os déficits auditivos já
estavam instalados.

Com o objetivo de utilizarmos padrões preventivos, a
tabela de Merluzzi apontou 17 trabalhadores (22,07%) com
PAIR entre os 77 trabalhadores avaliados. Considerando
que nossa amostra foi composta de funcionários com, no
mínimo, 10 anos de exposição a ruído ocupacional, e lem-
brando que esse tempo de exposição é um consenso entre
os autores para o início da perda auditiva, esse estudo per-
mitiu delinear uma faceta, ao menos parcial, do quadro
auditivo da empresa.

Ressaltamos que, dos 17 trabalhadores com PAIR, 10
(58,83%) apresentavam PAIR grau 1. Segundo a classificação
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de Merluzzi, corresponde a uma perda auditiva em fase ini-
cial e contempla apenas a freqüência de 6 KHz. Dos 17 fun-
cionários com perda auditiva induzida por ruído, somente
um tinha seu primeiro exame como normal. Os demais já
apresentavam algum tipo de déficit.

�CONCLUSÕES
Segundo a tabela de Merluzzi (graus 1, 2 e 6), 17 funci-

onários (22,07%) apresentaram perdas auditivas sugestivas

de terem o ruído como etiologia. Verificou-se que esses
funcionários já trabalhavam na empresa há mais de 15
anos. Como apenas um tinha o exame auditivo normal
numa primeira instância, não foi possível estender a prote-
ção auditiva aos trabalhadores expostos antes de 1994, já
que a norma regulamentadora nº 7 só foi criada em
29/12/1994. Esses resultados demonstram a importância
da implementação e sobretudo a concretização dos pro-
gramas de conservação auditivas (PCA), que têm por objeti-
vo monitorar a saúde auditiva dos funcionários.
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ABSTRACT

Purpose: to analyze the incidence of hearing loss induced by noise in a metallurgical company of Parayba's Valley after the
accomplishment of the law nº 7 of december/1994 issued by “Ministério do Trabalho”. Methods: It were evaluated 77
prompt-files of employees of that company admitted before 1990. Results: 52 tests (67,53%) leaded to normal audiometry
and 25 (32,46%) leaded to altered audiometry. After applying the Merluzzi's spreadsheet we could find the following results:
level 0: 52 tests (67,53%); level 1: 10 tests (12,98%); level 2: 6 tests (7,79%); level 6: 1 test (1,29%); level 7: 8 tests (10,38%).
Conclusions: According to Merluzzi's spreadsheet (level 1, 2 and 6), it was suggest that the noise was the etiology for the 17
(22,07%) employees that present hearing loss. Otherwise it was not possible to give the audition protection to the employees
that worked before 1994 because the law was created in 12/29/1994.

Keywords: hearing loss, noise induced/etiology; occupational exposure/standards; occupational exposure/adverse effects;
noise, occupational/legislation & jurisprudence; noise effects; metalmechanic industry.
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